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APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DA  PROMOVIDA.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E
JURÍDICA DAS  RAZÕES  POSTAS  NA DECISÃO
IMPUGNADA.  ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E
DISSOCIADAS.  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA  PELA  APELANTE.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECLAMO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- Não enfrentando as razões observadas na decisão
impugnada,  padece  o  recurso  de  regularidade
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formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.

- Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator
para  não  conhecer  de  recurso  que  não  tenha
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 104/124, interposta por
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, no intuito de ver reformada a
sentença de fls. 96/102, proferida pela Juíza de Direito da  1ª Vara da Comarca de
Itabaiana,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  formulado  na  inicial  da
Ação  Ordinária  de  Revisão  de  Contrato  de  Financiamento  c/c  Repetição  de
Indébito  de que cuidam os presentes autos, intentada  por Aislan Ferrais da Silva
consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo:

(…) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para
DECLARAR A NULIDADE  da cobrança  referente
aos serviços prestados a terceiros e seguro, previsto
nas  cláusulas  contratuais  nº  1.1.2  e  4.2,
CONDENANDO o demandado a restituir, em prol
da parte promovente, os valores relativos a cobrança
acima referida, apurado em liquidação de sentença,
em  sua  forma  simples,  cujo  valor  deverá  ser
atualizado com correção monetária e juros de mora
de 1% (um por cento) a.m., a contar da celebração do
contrato.

Em suas razões,  a  instituição financeira  sustenta a
inexistência  na  espécie  da  incidência  do  anatocismo,  eis  que  jamais  exigiu  do
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consumidor, a cumulação de juros compensatórios com juros moratórios, e, ressalta,
acaso  se considere  pela  exigência  dos  juros  cobrados de  forma capitalizada,  pela
legitimidade de sua incidência nas operações realizadas por instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional.  Defende,  pautando-se,  para tanto,  na sistemática
dos contratos no direito, ser direito do credor receber o que foi contratado, pelo que
não apenas as prestações ajustadas devem ser quitadas, como também os encargos de
mora,  caso ocorram.  Por outro lado,  salienta  a  legalidade do percentual  fixado a
título  de  juros  remuneratórios,  haja  vista  a  ausência  de  limite  expresso  para  sua
fixação  na  legislação  vigente,  e  por  se  encontrar  dentro  da  média  praticada  no
mercado.  Assevera  a  ausência  de  demonstração  dos  pressupostos  a  justificar  o
presente pedido de revisão do contrato. No mais, relata ser inviável a  repetição de
indébito  na  forma  dobrada,  pois  não  preenchidos  os  requisitos  necessários  para
tanto.  Ao final, postula pelo total provimento do recurso apelatório, com a reforma
da decisão de primeiro grau.

Contrarrazões não ofertadas, fl. 128.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Inicialmente,  cabe  esclarecer  que,  dentre  os  vários
princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade
apresenta-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a
parte insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de
um raciocínio  lógico  e  conexo aos  motivos  elencados no decisório  combatido,  de
modo  a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento. 
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Sobre o assunto, disserta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada
pela  insurgente  no  caso  telado,  já  que  não  impugnou,  de  forma  específica,  os
fundamentos declinados na decisão combatida, ou seja, não teceu argumentação que
afronte especificamente  as premissas da sentença desafiada.

   Digo  isso,  pois,  enquanto  a  Juíza  singular,  ao
proferir decisão às fls. 96/102, julgou procedente, em parte, a pretensão preambular,
para  apenas  anular  e  determinar  a  devolução  na  forma  simples  dos  encargos
cobrados a título de despesas de serviços de terceiros e seguro, a  apelante  além de
não abordar  em  suas  razões  recursais  o  ponto  central   do  decisum impugnado,
responsável  pelo  desfecho  do  feito,  discorreu  sobre  temática  que  lhe  foi  julgada
favorável.

Assim,  ao  deixar  de  expor  as  razões  de  fato  e  de
direito pertinentes à argumentação abordada no decisório atacado, não atendeu a
parte  recorrente  aos  requisitos  preconizados no art.  932,  II,  do  Novo Código  de
Processo Civil.

Transcrevo decisão proferida pelo Superior Tribunal
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de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO  QUE  SE
RECONHECE. TESE DE OFENSA AO ART. 535 DO
CPC QUE  PADECE  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA Nº 284 DO STF. APELAÇÃO QUE NÃO
IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
DESRESPEITO  À  REGRA  DA  DIALETICIDADE.
ART.  514,  II  DO  CPC.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Embora a decisão que examinou o
Recurso Especial efetivamente não tenha enfrentado
a tese de ofensa ao  art. 535 do CPC, o apelo nobre
ostenta,  nesse aspecto, fundamentação deficiente,  a
teor  da  Súmula  nº  284  do  STF,  pois  se  limitou  a
invocar  genericamente  o  dever  da  instância  de
origem de examinar às inteiras as teses veiculadas na
apelação, sem indicar precisamente as questões cujo
exame teria  sido  sonegado,  ou realizado  de  modo
contraditório  ou  obscuro.  2.  A  ausência  de
impugnação  específica  ao  único  fundamento  do
acórdão recorrido, por configurar afronta à regra da
dialeticidade recursal, que se extrai do art. 514, II do
CPC,  efetivamente  tornou  inviável  o  exame  do
recurso de apelação. 3. Agravo regimental do serviço
social  do  comércio.  SESC  AR/ES  desprovido.  (STJ;
AgRg-AREsp  463.165;  Proc.  2014/0009001-7;  ES;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho; DJE 01/04/2016).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade
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de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo,
inclusive,  ser  analisado pelo órgão julgador,  independentemente do requerimento
das partes.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Ademais, ressalta-se que o art. 932, parágrafo único,
do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  o  qual  dispõe  sobre  a  possibilidade  de
saneamento,  não  tem  aplicação  obrigatória  na  hipótese  insanável,  não  podendo,
assim,  ser  aplicado  ao  caso  em apreço,  pois,  como bem leciona  Daniel  Amorim
Assumpção Neves, “tendo deixado o recorrente de impugnar especificadamente as
razões  decisórias,  não  cabe  regularização  em  razão  do  princípio  da
complementariedade, que estabelece a preclusão consumativa no ato de interposição
do  recurso”  (In.  Novo  Código  de  Processo  Civil  Comentado,  artigo  por  artigo,
Salvador: JusPodivm, 2016, p. 1518). 

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO DO PRESENTE
RECURSO  APELATÓRIO,  diante  da  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade,
mantendo-se, por conseguinte, a sentença prolatada, em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

Relator
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